
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 205 DE 04 DE MARÇO DE 2020.

 
Designa a equipe responsável pela contratação de empresa especializada para
fornecimento de certificado digital SSL, dos tipos Domain/SSL Wildcard e Domain/SSL
Padrão, para computadores/servidores a fim de atender necessidades do Superior
Tribunal de Justiça e da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados- ENFAM. 

 
O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição conferida

no item 16.2, X, b, do Manual de Organização do STJ, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a equipe responsável pela contratação de de empresa especializada para

fornecimento de certificado digital SSL, dos tipos Domain/SSL Wildcard e Domain/SSL Padrão , para
computadores/servidores a fim de atender necessidades do Superior Tribunal de Justiça e da Escola
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados- ENFAM., conforme descrito no processo STJ
5466/2020. 

  
I - Secretaria/Coordenadoria/Seção: Coordenaria de Infraestrutura - CIEP
II - Integrante Requisitante - Titular:
Nome: Valmir Ferreira Gomes
Matrícula: S02167-3
E-mail: vgomes@stj.jus.br
Ramal: 9077
 
III - Integrante Requisitante - Suplente:
Nome: Ricardo Gomes da Silva
Matrícula: S037472
E-mail: ricardog@stj.jus.br 
Ramal: 9771
 
IV - Integrante Técnico - Titular:
Nome: Uriel Kádmo Nunes Torres
Matrícula: S039211
E-mail: uriel@stj.jus.br
Ramal: 9383
 
V- Integrante Técnico - Suplente:
Nome: Antonio Horácio Boa Sorte
Matrícula: S043928
E-mail: horacio@stj.jus.br
Ramal: 9530 
   
VI- Integrante Administrativo - Titular:
Nome: Ivan Yuji Matsumoto da Cruz;
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Matrícula: S054512
E-mail: yuji@stj.jus.br
Ramal: 9952
 
VII - Integrante Administrativo - Suplente:
Nome: Carlos Alberto da Silva Franco
Matrícula: S022491
E-mail: cfranco@stj.jus.br
Ramal: 9234
  
Art. 2º A equipe adotará os procedimentos dispostos na Instrução Normativa STJ/GDG n. 24 de

26 de dezembro de 2019, bem como em outros modelos e normativos aplicáveis. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço. 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Walter Disney Noleto Costa, Diretor-Geral - Em
Substituição, em 13/03/2020, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1922678 e o
código CRC E92A05A2.
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